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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACURUBI

GABINETE DA PREFEITA


CONTRATO Nº 005/2011

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE ESCOLAR
TP 03/2011
MUNICÍPIO DE ITACURUBI-RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 91.573.048/0001-44, com sede à Rua Amália Carvalho Rocha, nº 316, representado neste ato pelo Vice-Prefeito em exercício no cargo de Prefeito Municipal; Sr ANTÔNIO MARTINS TRILHA, brasileiro, casado, inscrita no CPF sob o nº 065.175.950-15, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e JULIO CEZAR VIANA AVILA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita ao CNPJ/MF sob o nº 08.432.898/0001-89, com sede na Encruzilhada, no 1º Distrito, neste ato representada por Julio Cezar Viana Avila, brasileiro, titular do CPF nº 496.999.380-72, residente e domiciliado na cidade de Nova Esperança do Sul, doravante denominada CONTRATADO, ajustam e acordam o presente Instrumento de Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Escolar, o qual será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 03/2011, bem como com o que dispõe a Lei nº 8.666/93, com suas devidas alterações e, supletivamente, com as normas legais de direito privado:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS - Contratação de serviços de transporte escolar no território do município de Itacurubi-RS, nos termos e exigências contidos nos ANEXO I (ROTEIRO E QUILOMETRAGEM) e ANEXO II juntados ao edital que regulamentou o certame, e ainda:
QUILOMETRAGEM MÉDIA DIÁRIA: 79,2 Km (Setenta e nove vírgula dois quilômetros)
Saida: Localidade de Candida  Vargas, Fazenda Paulo Odone, Entrada Rincão dos Lopes, Entrada Santa Barbara, Entrada Dr. Odilon dos Santos e Escola Mun. Euclides Loureiro.  

Retorno: Escola Mun. Euclides Loureiro, Entrada Dr. Odilon dos Santos, Entrada Santa Barbara, Entrada Rincão dos Lopes e Candida  Vargas Fazenda Paulo Odone. 

Parágrafo único – O veículo terá como motorista o Sr.Leandro da SilvaVeiga, brasileiro, motorista, carteira de habilitação nº 513456333, Titular do CPF nº 943.130.830-49 e RG nº 5063679111, residente e domiciliado na Avenida João Goulart, nº 1112, na cidade de Itacurubi-RS.
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZOS DE EXECUÇÃO – Durante o ANO LETIVO de 2011, de segunda-feira à sexta-feira.
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Pelo serviço de transporte escolar prestado será pago o valor de R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito centavos), por quilômetro rodado, da seguinte forma:

1. O pagamento do serviço prestado será realizado mensalmente, até o dia 10 do mês subseqüente ao da realização do transporte escolar, compreendendo cada parcela o pagamento de todo o serviço de transporte realizado no período de 1 mês.

2. A administração poderá reter no pagamento o valor equivalente à multa aplicada ao contratado, prevista no item 12.12, desde que a decisão condenatória tenha transitado em julgado administrativamente.

3. Dos serviços prestados por autônomos a administração recolherá ao INSS 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo, a qual corresponde a 20% (vinte por cento) do valor do serviço prestado e reterá 2,5% (dois vírgula cinco por cento) e 11% (onze por cento) sobre a mesma base de cálculo, de acordo com a legislação federal que disciplina a Seguridade Social no Brasil.

4. Dos serviços prestados por empresas a administração reterá e recolherá ao INSS em nome desta 11% (onze por cento), cuja base de cálculo não será inferior a 30% (trinta por cento) do valor bruto da nota fiscal, correspondente ao valor da mão-de-obra, conforme determina a Lei nº 9.711/98.

5. O pagamento mensal ficará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:


5.1. Folha de pagamento específica referente à atividade realizada (folha de pagamento ou pró-labore);


5.2. Para empresas optantes pelo Simples, apresentar comprovante de pagamento relativo ao período (DARF);


5.3. Cópia da RAIS entregue em 2011, referente ao ano de 2010;

5.4. Cópia da GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.
CLÁUSULA QUARTA - RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:

05. Secretaria Municipal da Educação e Cultura

2,019 – Transporte Escolar

12.361.0009.3390.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

120 – MDE

0501 – Recursos Próprios;
1042 – FNDE – Quota Estadual Municipal;

1041 – Convênio Transporte Escolar Estado; e

398 – FNDE PNATE – Programa Nacional de Apoio ao Transporte.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
O contratado deverá, durante toda execução do Contrato:


a) Executar o serviço de modo satisfatório, conforme o modo e tempo convencionados, efetuando o transporte com cuidado, exatidão, segurança e presteza, segundo as determinações da Prefeitura.


b) Responder aos danos causados aos transportados, excluindo Caso Fortuito e a Força Maior;


c) Responsabilizar-se pelos prejuízos aos escolares, em virtude de omissão ou atraso dos transportes;


d) A substituição do veículo e do motorista deverá ser realizada mediante autorização prévia do Município;


e) Iniciar os serviços obedecendo ao Calendário Escolar;


f) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou dolo;


g) Cumprir as Portarias e Resoluções do Município;


h) Manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança;


i) Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto da presente Licitação, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;


j) Efetuar, com rigorosa pontualidade, os recolhimentos legais, de seus empregados, devendo responder por tais encargos;


k) Adequar os veículos a serem utilizados no transporte escolar às determinações do Código de Trânsito Brasileiro, principalmente as exigências de possuir:


k.1. autorização para circular nas vias emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito do Estado. Considerando a data de validade do documento, o mesmo deverá ser apresentado sempre que vencido o anterior;


k.2. registro como veículo de passageiros;


k.3. inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;


k.4. pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 (quarenta) cm de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o seguinte dizer: “ESCOLAR” , em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;


k.5. equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;


k.6. lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;


k.7. cintos de segurança em número igual à lotação;


k.8. outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.


l) Adequar os motoristas a serem utilizados no transporte escolar às determinações do Código de Trânsito Brasileiro, principalmente as exigências de possuir:


l.1. ter idade superior a vinte e um anos;


l.2. ser habilitado na categoria D ou E;


l.3. não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses;


l.4. ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN;


l.5. apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos.


m) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;


O contratante deverá:


a) Pagar pontualmente o contratado pela execução do contrato;


b) Fiscalizar a realização do serviço, aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de descumprimento parcial e total do contrato;


c) Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer a inexecução total ou parcial do presente pelo contratado.


d) Alterar unilateralmente o contrato quando houver modificação das condições de execução do Transporte Escolar, visando melhor adequar tecnicamente a prestação do serviço aos seus objetivos, ou, ainda, quando necessária a alteração do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do seu objeto.

CLÁUSULA SEXTA - HIPÓTESES DE RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do item 8.2. do Edital e do art. 77, segundo os motivos elencados no art. 78 e nos modos previstos no art. 79, acarretando as conseqüências do art. 80, todos da Lei nº 8.666/93, com as alterações da Lei nº 8.883/94.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórias das perdas e danos sofridas pela Administração, conforme art. 409, do Novo Código Civil, e administrava, conforme Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o total do valor atualizado do contrato pelo descumprimento, por parte do contratado, de qualquer das obrigações impostas ao mesmo;

b) multa de 15% (quinze por cento) sobre o total do valor atualizado do contrato pela inexecução total do mesmo, podendo ser cumulada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Santiago, RS, para dirimirem qualquer lide resultante deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas instrumentárias.

Itacurubi, 1º de abril de 2011.

	ANTÔNIO MARTINS TRILHA                                                                                                             Vice-Prefeito em exercício no cargo de Prefeito Municipal
	JULIO CEZAR VIANA AVILA 
CNPJ/MF nº 08.432.898/0001-89 


